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PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE 
NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA DA EMPRESA 
POSTO FREI DAMIÃO CNPJ 08.547.432/0010-10, CORRESPONDENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012301/2019, OBJETO FORNECIMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS DE VEICULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA REFERENTE A NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA Nº 7049, 7051, 7101, 7153, 7157, 7152, 7151, 7159, 7158, 7160 E 7167, EM 
PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM 
CRONOLÓGICA DESTA EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DE MANTER OS SERVIÇOS DE NECESSÁRIOS DE 
DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS PARA FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL DO 
MUNICIPIO, COMO LIMPEZA URBANA, MANUTENÇÃO DO SUPORTE DE CORTE DE TERRAS E NA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMNISTRATIVAS DO MUNICIPIO QUE PRECISE DO DESLOCAMENTO 
DO SERVIDOR PÚBLICO. 
 
 

Itajá/RN, 12 de Novembro de 2019 
 

___________________________________ 
Glaúcio Medeiros Lopes 

Secretário Mun. Interino de Administração e Recursos Humanos 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE 
O ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA 
AOS INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN, 
CNPJ: 12.120.272/0001-04, CORRESPONDENTE AO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
030201/2019, PROCESSO DE DESPESA Nº 1105016/2018, OBJETO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL ESPECIFICADOS NA TABELA DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE (COPIRN). A 
REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA REFERENTE À NOTA FISCAL ELETRÔNICA Nº 3466. EM 
PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM 
CRONOLÓGICA DE EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DA DEMANDA DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL PARA PROCEDIMENTOS REALIZADOS EM PACIENTES DO 
MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 
 

Itajá/RN, 12 de novembro 2019. 
  

________________________________ 
Ana Luíza de Souza Lopes 

Sec. Municipal da Saúde e Vig. Sanitária 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE 
O ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA 
AOS INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN, 
CNPJ: 12.120.272/0001-04, CORRESPONDENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040201/2019, 
PROCESSO DE DESPESA Nº 1105014/2018, OBJETO; MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE 
CONTRATO DE RATEIO ENTRE CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
(COPIRN) E MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE 02 DE JANEIRO DE 2019 
À 31 DEZEMBRO DE 2019. A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA REFERENTE AO 
MEMORANDO Nº 109/2019 SMSVS/CONTABILIDADE. EM PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS 
CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE EDILIDADE, SE DÁ EM 
VIRTUDE DA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE CONTRATO DE RATEIO ENTRE CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE (COPIRN) E MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 
 
 

Itajá/RN, 12 de novembro 2019. 
  

________________________________ 
Ana Luíza de Souza Lopes 

Sec. Municipal da Saúde e Vig. Sanitária 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE 
O ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA 
AOS INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA E. S. LOPES DA SILVA ME, CNPJ: 13.221.913/0001-
80, CORRESPONDENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011312/2018, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
905012/2018, OBJETO; AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE MÉDIO E ALTO CUSTO EM ATENDIMENTO 
À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA DE ITAJÁ/RN. A REFERIDA 
QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA REFERENTE ÀS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICA Nº 177 E 178. EM 
PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM 
CRONOLÓGICA DE EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DA DEMANDA DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
ITAJÁ/RN PORTADORES DE DOÊNÇAS CRÔNICAS QUE FAZEM USO CONTINUO DO TRATAMENTO DE 
SAÚDE. 
 

Itajá/RN, 12 de novembro 2019. 
  

 
 

________________________________ 
Ana Luíza de Souza Lopes 

Sec. Municipal da Saúde e Vig. Sanitária 
CPF: 083.294.134-46 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE 
O ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA 
AOS INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA E. S. LOPES DA SILVA ME, CNPJ: 13.221.913/0001-
80, CORRESPONDENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011312/2018, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
905012/2018, OBJETO; AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE MÉDIO E ALTO CUSTO EM ATENDIMENTO 
À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA DE ITAJÁ/RN. A REFERIDA 
QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA REFERENTE ÀS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICA Nº 177 E 178. EM 
PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM 
CRONOLÓGICA DE EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DA DEMANDA DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
ITAJÁ/RN PORTADORES DE DOÊNÇAS CRÔNICAS QUE FAZEM USO CONTINUO DO TRATAMENTO DE 
SAÚDE. 
 

Itajá/RN, 12 de novembro 2019. 
  

 
________________________________ 

Ana Luíza de Souza Lopes 
Sec. Municipal da Saúde e Vig. Sanitária 

CPF: 083.294.134-46 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 325/2019                           Itajá/RN, 12 
de novembro de 2019. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Francisco Deusidete da Silva, nomeado por meio da 
Portaria nº 068/2017, para exercer a função de Gestor do Pregão Presencial SRP nº 021710/2019, 
referente a Ata de Registro de Preço nº 01011/2019, a ele designado por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 12 de 
novembro de 2019. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Decreto nº 208/2019 de 10 de novembro de 2019. 

 
Regulamenta o art. 42º, da Lei Municipal nº 357/2019, fixando os valores e formas de patrocício e dá 
outras providências. 
 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, usando de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66, inc. VI, da Lei Orgânica do 
Município de Itajá, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidos os valores e formas de patrocício, conforme planilha que segue: 
I – os patrocínios serão remuneradas até os valores que seguem: 

 

Nº DE 
ORDEM 

PATROCÍNIO 
COMPETIÇÕES 

REGIONAL (R$) NACIONAL (R$) 

01 INSCRIÇÃO/INDIVIDUAL 100,00 200,00 
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02 ALIMENTAÇÃO/INDIVIDUAL 70,00 100,00 

03 HOSPEDAGEM/DIÁRIA INDIVIDUAL 100,00 150,00 

04 PASSAGEM TERRESTRE/INDIVIDUAL 120,00 300,00 

05 PASSAGEM AÉREA/INDIVIDUAL - 1.500,00 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados os atos 
praticados de acordo com o presente, revogadas as disposições em contrário. 

 
Itajá/RN, em 10 de novembro de 2019. 

 
_______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

 

EM BRANCO 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE DO CONTRATO 
REF. A DISPENSA Nº 010401/2019 

 
OBJETO: Alteração de titularidade do contrato de Locação de imóvel para acomodação da sede da 
Câmara Municipal de Itajá/RN, celebrado nos autos da DISPENSA Nº 010401/2019. 
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO REF. A 
DISPENSA Nº 010401/2019, em epígrafe, publicado no  Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 
01 de outubro de 2019 na Edição de nº 1142, devendo onde SE LÊ: “Eilson Dantas Batista, CPF: 
010.544.244-54”, LEIA-SE: “Eilson Dantas Batista, CPF: 009.013.674-86”, respectivamente, haja vista 
que ocorreu um erro na digitação do Objeto na publicação do referido Termo de Dispensa. 

 
Itajá/RN, em 11 de novembro de 2019. 

 
__________________________ 

José Menino da Silva Junior 
Presidente da Câmara Muncipal de Itajá/RN 
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